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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEn l RA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATOS": 175/2019

PROCESSO N" 148/2019

ASRPN" 000/2019

CONTRA ro QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRLLEITURA

MUMÍTiVAl. DE SANTA RITA E A EMPRESA THOMAS

JOSÉ BELTR.AO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE • ME.

VIODM.idade; ASRP N" 006/2019 PMSR/PB. DO TIPO

mi:nor preço por item. na eorm.á .abaixo.

Pelo presente insiru:ncriiü. de um lado o MUNICÍPIO DE S ANTA RITA. ente de Direito Público Interno, sediado à
Rua Juarez Túvora, n ' 9.T Centro. CEP: 58.31)0-410. Santa Rita. Estado da Paralha. in.scriio no Cadastro Gerai do

Contribuinte do .Ministério da E"a/emla sob o iv' 09.159.666/0001-61. neste ato representado pelo Excelcniissimo
Prefeito Municipal, o Sr. EMERSON FERNANDES A. PANTA. in.serito no CPE/ME sob o n" 827.071.464-04
doravante simiilesmcnte CONTR.ATANTE. e do outro lado a empresa THOMaS JOSE BELTRÃO DE ARAÚJO
ALBUQliERQUE • ME ■ RUA BRUNO MAIA DE MELO. 81 - MANGAUi-TRA - JOÃO PESSOA - PB. CNPJ n"
19.9l8.9O5'O0OI-75, neste .no repre.seittado por I i iOMAS JOSE BEE I RAO ÜE ARAUJO. CPF n" 090.349.804-99.
doravante simplesmente CONTR.AT.ADO, resolvem eclebrar o presente instnimemo. mediante as .-.eguimes cláusula.s
e eondi^-dcs:

CLÃUSULA PRl.MEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTR-ATO:
Este contrato Jccorrc do proce.sso de .Adesilo a Registro de Preços pela Atii de Registro de Preços n" 023/2019.
Pregão Presencial n" 005/2019. da Secretaria Municipal de Saúde do .Vlunicípio de Santa Rita/PB. com vigência
até 03/05/2020. eom lúlcro na l.ci Federa! n" S.ò66'93 c demais legislações pertinentes.

1.1. A exeeuçào do contrato será objeto de ncumpiiiihanicmo. controle, lisc.ilizaçào e avaliação por representante
da Contratante, designamos para Gesior dc presente contrato o Sr. (a) Tiago dos Santos. Carg,. Diretor do
Departamento de Cultura. Símbolo CCM-IV. dc provimento cm comissão, portador do CPE 071 036.594-16. com
lotação fi.sada na .Secretaria .Vlunicipal dc Cultura. Desporto. Turismo e l.a/er do Município de Santa Rita - PB.

1.2. O tiscai do Contrato, o Sr. (n) Valdeci Castro Pereira, poriador do Ci'E 91)6.507.004-49. Secretário Adjunto
Municipal dc (.'ultura. De.sportc. Turisino c Lazer, com lotação fixada no Município de Santa Rita - PB.
lormulrricme designado, e cotr.provadamcnte habíliiudi. para gerenciar o pre.senie termo, será o responsável pelo
liei cutnprimanio das cEusulas coriiratuais. inclusive as pcrtinemcs aos encargos complcmentarcs.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por orvjcio a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETROELETRÔNICO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CT LÍURA. DESPORTO. TURISMO E LAZER DO

MUNICÍPIO DE SANTA RITA. PB.

O íornccimento do objeto do presente contrato deverá obedecer ngorosamenie as condições expressas neste
instrumento, processo de .Adesão a Registro de Preço n° .A.ARP 006,'2019 e instruções do Contraiuntc. documentos
esses que llcam fazendo partes integrantes do pre.sentc eontruio. inoependente dc transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO S ALOR E PREÇOS:
3.! O valor total do contrato c equivalente á RS 1.632.00 (Hum nill seiseentos e trlnt^dois reais).

CLÁUSULA QLART.V- DO REAJUST.A.MENTO:
Os preços contratados são lixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no .Art. 65.
8.666/93, Ocorrendo o desequilíbrio ecoitômieo-Iinanteiro do contrato, poderá ser -eviabeleciJí .ilação t
pactuaram inicialmeme. nos lenr.os do ,Art. 65, inciso II. .Alínea d. da Lei 8.666.'y3. mediante civ^^rovação
e requerimento expresso Jo Contratado.

CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO:
A.S despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento 'igcme:

ue as/panes

Jocinnental



02.090 SECRETARIA DE Cl LTURA. DESPORTO. TI RIS.MO E LAZER -yr-
04 122 2501 2033 Coord, das Ativ. Adiii. da Seerelaiia de Cultunc Desnono, Turistno c La/cr / ®

Elementos de Desocsas — ^

4490.52 Lquinamcuio e Material Permanente \%
Fontes de Recursos

001 Recursos Próprios

%

CLAUSULA SEXTA - DO PAGA.MEM O:
6,1.0 pagamemo será cleumdo airavé.s dc ordem haiicária. nó prazo de ate 3ü(irinia) dias. a contar da apresentavâo do
Nota l-!scü!'Faiuru. Para tanto, ó C()NTRAT.\i)0 dever.i apresentar Nota Piscai/Fatura com indicavSo da coma
corrente e respectiva agência bancária, á qual deverá .ser alesladu pelo setor responsável pelo seu recebimento:
6.2.0 pagamento llcará eondicionado á regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões
Federal, Estadual e Municipal. CND1' e F(iTS:
6.3. Nao sendo leiia a regubri/açilo no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita ás
muitas cstabeleeidas neste Contrato.

6.4. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe. tenham sido impostíis em
deeorréncia.de inadimplência contratual:
6.5. Quaisquer erro ou omissõo havido na documentação fiscal ou na láiura será objeto de correção pela
CQNTR.ATADA haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
dcllnilivamenle regularizado;
6.6. .A CON'I'RA I'.ANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento sc os objetos nâo estiverem de acordo com o
Contraio:

6.7. Dos pagamentos devido.s ao contratado sertio deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a
IcgislaçSo vigente:
6.8. O CONTRA r.ADD se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na licitação, inclusive a condiçáo de náo empregar trabalhador menor na lomiu da Lei 9,854. de 27.10.99, Assume,
ainda a obrigação de apre.semar. junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados;
6.9. Prova de regularidade para com a l iizenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio ou sede do CONTRATADO,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na
forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão eompetenlc:

6.9.1. Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos I rabalhistas iCNDT) ou Cenldão Positiva com efeitos de Negativa, nos lermos do inciso V. do
artigo 3®, da Lei n®. I2.440.'2011;

6.9.2. Prova de rcgul.iridadc perante o FCiTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Ccrtitleado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PR.AZO DE ENTREGA:
7.1 Os objetos dcverà<i ser entregues sem nenhum uso. condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no
Termo de Referência, podendo a CONTR.AT.XNTE a qualquer momento solicitar analise do referido objeto e na
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, dcvolvc-lo sem que haja qualquer
ônus por parte da comraianie. não excluindo a contratada das penalidades previsi3.<no instrumento convocatório ou em
legislação pcnlnentc a matéria:
7.2. Todos os custo referente a entrega do produtopresiaçáo dos serviços licitado, até a sede desta cdiiidade será de
inteira responsabilidade da Contratada

CLÁUSULA OITAV A - DAS OBRIGAÇÕES:
8.1. Constituem obrigações do CONTRAT.ANTE:
8.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTR.AT.ADA;
8.L2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente a aquisição do material:
8.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor soliclianlc para acompanhar o recebimento do material licitado e atestar
no ato do reccbítncnto. que o mesmo enconirn-sc de acordo com estabelecido no Termo de Referência:
8.1.4. Fiscaii/Jr o contraio na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666, 93.
8.2. Constituem obrigações da CO.NTR.ATADA:

8.2 l. Entregar os objetos constantes em embalagens originais na Secretaria de Cultum. Desporto. Turi.smü c Lazer do
Município de Santa RiiiLPB. conforme ferino de Referência deste instrumento convocatório;
8.2.2. Entregar os materiais licitados cin parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendoj primej^ entrega
cm até 15 (quinze) dias, após a assinatura do ecmraio.
8.2.3. Todo material devera está rigorosamente de acordo com as cspeeilâcações ! ermo dçrifelércncia e embalados de
acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, as suas expensas. as partes/o material desta eontraiaçi
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resiilianies dos materiais empre^dos que por ventura estejan
das especificações ou da execução dos fornecimento.s, na forma estabelecida no/l'enno de Referéncji sob pe
aplicação do penalidades previstas neste instruracmo convocatório ou cm legislado pertineme a matíria;)
5.2.5. O prazo de garantia dos serviços executados será de no minimo 90 (novcijia) dias. Contados a partindo ta-mmo

i.s. a garani^ serí de no
Ls peças c aõmrtnictUes.

liiiade qi^ ienha\t imerlérirlíá entrega

da última manutenção preventivaAorrciiva eletuada e para as peças e. ou cornpo]|emea Ibrnci^
mínimo 180 (cento e oilema) dias. Contados do Ibníecitnenio e/ou instalação d

5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormi
dos objetos.
5.2.7. Desenv olver boas relações com o.s funcionários da Contraiamc. acuband,
que enuitiar dos setores competentes;
5.2.8. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quani

X Quai-squcr solicitações, instruções e o

o ida participação nesta licitação.



jy

f.° ■sW
CLÁl.SLLA NO\'E - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA i O ' ^'

?. >c^

9.!. pra/odc vigcücia do contraio dc aquisições dir materiais c equipamentos será deicrminiido; até o final doexe^c/Jjj)
Tmanceiro e será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos icrnios do artigo 57 da I.ei n 8.66fiSdtPO
19U3. tendo inicio e vencimento em dia de expediente, dcvendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legai somente se dará após a publicação do seu extrato de contrato cm Imprensa Olicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos amigos 86 c 87 da Lei iiic 8.666/93. adjudicacúria ficará sujeita, no caso de atraso
injusiilicado. assim considerado pela Administração, de execução parcial ou incxccução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil c criminal, assegurada prévia c ampla dcícsa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

10. i.i. Advertência;

10.1.2. Multado até IO®ü (dez por cento) sobre o Valor-estimado contratado, no caso de inexecuçüo parcial ou total da
obrigação assumida;

10.1.3. Suspensão icjnporáriit do direito de participar de licitação c Impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Santa Rita - PH, por ate 02 (dois) ano.s;

10.1.4.deciaraçào de inidoneidade pura licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A iustilicaiiva para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a muita referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por e.scrilo:

CLAUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DA RESCISÃO

11.1,0 inadimplemenlo de cláusula ou condição estabelecida nc.sle Contrato, por parte da CONTRATAO/V. a.sscguranl
ao CONTRA'1'AN'l'E o direito de rescindi-lo. nicdi.uue notificação, cora prova de recebimento:

11.2. Além de outras Hipóteses expressamente previstas no artigo 77 da l.cl nJC 8.666/93. constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

11.2. Subcontralação. cessão ou transferencia total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização e.xpressa e
devidamente justificada pclaCONTR.ATANTL. Bem como a associação da CONTR.A'1 .-VD.A com outrem. fusão, cisão
ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é rcconliccido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 e 79. inciso!
da Lei n° 8.666/93. aplicando-se. no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do me.smo artigo,
bem como as do artigo 8Ü.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GER.\IS

12. i. Os casos omissos ou situações não explicitadas nasdáusui.is deste Instrumento serão decididos pela Contratante,
segundo as disposições comidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Conivaco ou demais legislações

pertinentes, como também o constante no Termo de referência;

12.2 Aplicam-se a este Contrato as dispo.siçõcs da Lei nK 8.666/93, que regulamenta as^^itíiiições c contratações
promovidas pela Administração Pública:

12.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, cm comp^bilidade com as obriga^ôss por
ele assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na iicitnçãi.y

12.4. É vedada a Contratada ccdcr. suhlocar ou transferir no lodo ou cm parte o obj
expressa c devidamente Justificada pela Contniumtc;



12.5. Pica eleito o I-oro da Cidade de Santa Rita. Ksiado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da e.xecutfão deste Contrato. rcnuRciando-se desde jú qualquer outro:

12.6. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente insinimenio em Dl'AS vias de igual teor c fomta. para que

produza os .seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita - i'fí. 29 de novembro de 2019.

E.MERSON FERN.

PREiEna«T\s rnucioN.Ai

ONTRAT.ANTE

THOM.^S JOSE BELTRÃO DE ARAUJ0 ALByQTERQCE - ME
CONTRATADfl

TESTEMUNHAS: 1) 2).



ANKXO CON TRATO N° I75/2ÜI9

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA LNID.QLANT. P.llMT.

K)

FORNO DE MICROONDAS-APAREI.HO DEEI-ETROLCX' unü
MICROONDAS CONSTRUÍDO EM AÇO MEP 37
INOXIDÁVEI, OU CHAPA COM
TRATAMENTO AM ll-ERRlüEM. PINTADO

COM riNTA EPOXl. CAPACIDADE:

mínima de 21 i.ÜROS. ALIMHNIAÇÂO:
220 V.6Ü IIZ. COM AS SECiUlNTES

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRATO
UIRATÓRIO: COM DüURaDOR: ITTSÇÀO
AIJTO-AQUECER: FUNÇÃO AUTO-
CO/iNHAR: IT NÇÃO MANTER AC^UECIDO
POR PESO; TIVIER: POR I A COM VISOR DE

VIDRO TEMPERADO: 1ECEAS PRH-

PROÜRAMADAS: TECLAS INSTANTÂNEAS

PARA HRIGADEIRCU PI]>OCA. HOI DOÜ.

TRAVA DE SEGURANÇA EEHTRÔNICA:
POTÊNCIA 05ü\V. EQLIPAMENTO COM
SEEO PROCEE DE CONSUMO DE ENERGIA.

GAR.ANTIA mínima DE UM ANO E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DA

PARAÍBA.

TELEVISÃO TÍ-XNOEOCilA l.lüHT- AOC/LE 32 und

EMUTING DIODE (EED). COM NO MÍNIMO.
DUAS ENTRADAS UNIVERSAL SERIAI.

BUS (USO). ENTRADA E SAÍDA PARA
ÁUDIO H VÍDEO PARA COMPUTADOR
PESSOAE RED. GREEN, BLUE (RGD) E

RADIO CORPORAFION OF AMÉRICA

(RCA). RESOLUÇÃO 1.920 X LOHO PIXEL E A
OPÇÃO DE SUPOR ! E Dl. PAREDE DE 32
POEEGADAS,

532.00

P.TOTAL

532,00

1.100.00 I.IOÜ.OO

TOTAL RS 1.632.00


